               INDICAÇÃO Nº   915       /2002

Considerando que é calamitosa a situação da segurança pública na região de Campinas;

Considerando que neste momento trágico pelo qual passa toda a sociedade paulista, a qual  se vê refém de bandidos, covardes e impunes que espalham medo e intranqüilidade para todos;

Considerando  a Moção 010/2002, apresentada pelos Excelentíssimos Vereadores da Câmara Municipal de Artur Nogueira, senhores Reinaldo Amélio Tagliari, Celso Campos do Amaral Lapa e Marcelo Capelini, aprovada por unanimidade naquela nobre Casa de Leis, que versa sobre a necessidade de melhorias imediatas na segurança pública da comunidade nogueirense;

Considerando que hoje, Artur Nogueira, dispõe de somente 02(dois) policiais para fazerem  uma ronda constante a fim de atender sua população de aproximadamente 33.000 (trinta e três mil) habitantes;

Considerando que não só a Câmara Municipal, mas o CONSEG - Conselho de Segurança de Artur Nogueira também faz parte dos inúmeros organismos representativos da sociedade nogueirense que clamam por investimentos do Estado na segurança pública;

Considerando que já tivemos, por parte dos representantes nogueirenses, iniciativas anteriores a esta, como: reunião com o Comandante  do 19º BPM/I-Americana; reunião com o Sr. Secretário Adjunto da Secretaria da Segurança Pública; Moção de Apelo Nº 042 ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado e outros; inúmeros ofícios da Câmara Municipal e do CONSEG a diversos órgãos de segurança pública;

INDICO com fundamento ao Artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das seguintes medidas para melhorar a segurança pública no município de Artur Nogueira: o aumento do efetivo da Polícia Militar de 19 (dezenove) para 33 (trinta e três) policiais; a doação de novas viaturas policiais para rondas e autuações necessárias; a criação de medidas de policiamento preventivo e  eficazes, principalmente ao redor das escolas do município.

Salas em sessões em, 

PEDRO MORI

Deputado Estadual

Líder do PSB

AAG/cem
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